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PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÂO DO DANTAS

PROJETO DE LEr N' 61/2021 DE (i DE Ív\aioDE 202t

VEDAÇÃO A NOME,AÇÃO PARA
CARGOS EM COMISSÃO NO
MUNICiPIO DE RIACHÃO DO
DANTAS DE PESSOAS QUE
TENIIAM SIDO CONDENADAS
POR CRIMES SEXTIAIS CONTRA
CRIANÇA E ADOLESCENTE E

PELA LEI FEDERAL N. I1.340/2006.

A CÂMARA DE VEREADORES DE RIACHÃO DO DANTAS, Estado de SeTgipe

por seus representantes legais aprovou e o Chefe do Executivo Municipal sanciona a

seguinte lei:

Art. l' - Fica vedada a nomeação, no âmbito da Administração Pública direta e indireta,

dos Poderes Executivo e Legislativo do município de Riachão do Dantas, para todos os

cárÍgos em comissão de livre nomeação e exoneração, de pessoas que tiverem sido

condenadas nas condições previstas na Lei Federal n. 11.340, de 07 de agosto de 2006

(Lei Maria da Penha) e nos crimes sexuais envolvendo crianças e adolescentes previstos

no título VI do Código Penal Brasileiro.

Art. 2'- A proibição de que trata o artigo I 
o desta lei tem início com o trânsito emjulgado

da decisão condenatória e perdura ate o cumprimento integÍal da pena imposta.
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Art. 3" - As pessoas que estiverem exercendo cargos em
vedação do artigo 1o desta Lei deverão ser exoneradas de
30(trinta) dias.

ArL 4o - Esta lei, entrará em vigor na data de sua publicação.

ÁPROVAí'O FM SESSÁo

no praz o

Riachão do Dantas/SE,Ide M Âin de2021.

Vereador - PSD
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JTISTIFICATIVA

Elaboramos a presente proposição em consonância com a ki Estadual n.,
8.564nu9 de 30 de agosto de 2019, tendo como objetivo vedar a nomeação para caÍgos
em comissão de pessoas que teúam sido condenadas pela Lei Maria da penha, no âmbito
dos Poderes Executivo e Legislativo municipal bem como condenados a crimes sexuais
contra criança e adolescente.

A Lei Maria da Penha regulamentou os cÍrsos de violência doméstica e familiar
praticada contra a mulher. De acordo com os artigos 5o e 7o, violência contra a mulher e
qualquer conduta, ação ou omissão de discriminação, agressâo ou coerção que cause
danos, morte, constrangimento, limitação, sofrimento fisico, sexual, moral, psicológico,
social, político, econômico ou perda patrimonial.

A justificativa do projeto de Lei reafirma na prática o compromisso do Município
de Riachão do Dantas com a repressão de violência em suas diversas formas diante do
registro de índices alarmantes de violência contra crianças e a liberdade sexual e ainda
crescentes indices de violência domestica e familiar contÍa a mulher, portanto, esta
proposta e um passo impoÍante para proteger a probidade e a moralidade administrativa
no exercicio das funções públicas.

Deve-se levar em consideração os valores da moralidade e da idoneidade, como
fatores essenciais para a escolha pública, em limites aos princípios normativos
constitucionais. Desta form4 pertinente a vedação a nomeação após a condenação com o
trânsito em julgado ate o cumprimento integral da pena.
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